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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

PORTARIA 42/2024 

“Dispõe sobre a exoneração do servidor Matheus Oliveira 

Romeiro do cargo de Auxiliar Previdenciário 2 – Área Geral” 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME – Superintendente 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de São João da Boa Vista – IPSJBV, no uso de suas atribuições 

legais, em especial ao disposto no Art. 13, incisos III, XII e XVII, da 

Lei Complementar Municipal nº 4.207, de 24 de outubro de 2017. 

 

Considerando ter sido instaurado regular Processo 

Administrativo Disciplinar, sob nº 001/2024, para apurar as 

condutas e responsabilidades do servidor Matheus Oliveira 

Romeiro; 

Considerando, ainda, o inteiro teor dos autos, bem como o 

parecer final da Comissão Processante constante das fls. 547/552 

do aludido processo; 

 

RESOLVE:- 

 

ARTIGO 1º:- Exonerar, a partir de 07 de outubro 

de 2024, o Sr. MATHEUS OLIVEIRA ROMEIRO, portador do RG nº 

49.614.628-2 SSP SP, do cargo de Auxiliar Previdenciário 2 – Área 

Geral, nos termos dos Art. 36, parágrafo único, inciso I, e Art. 169, 

inciso I, ambos da Lei nº 656, de 28 de abril de 1992. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

ARTIGO 3º:- Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos sete dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte e quatro (07/10/2024). 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista – IPSJBV 
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